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DECRETO MUNICIPAL N° 032 /2021

~.. . . REALlZAÇÃO ..1
1 ;.d tJ:.. , .•••.: ,. 1;· \ti ,. """. ~

DA sa-CONFERENCIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DESTE MUNiCíPIO DE
PAULlSTA-PB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso das
atribuições legais conferidas pela tei Orgânica do Município e Constituição
Federal,

DE C R E T A:

Art. 1° - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de
deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.

Art. 2° - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde.fica
convocada a 5aConferência de Saúde do Município para o dia 31/08/2021.

; ..•..,Art. 3° - O tema central da Conferência será, "Os desafios do Si.s~e..m~1
Qnicod.e Saúde em decorrência a Pandemia".e os eixos: ,: ..-,

Art. 4° - A Conferência de Saúde será realizada na modalidade on-line.
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Art. 5° - A Conferência será presidida pelo presidente do conselho e
coordenada peloCopselho .Municipal .de Saúge. e .Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 6° - As normas de organização e f~nciônamento da Confer~ncia
constarão no Regimento deliberado pelo Conselho Municipal de Saúde e
publicado pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se os dispositivos em contrário.

Art. 8° - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da Paraíba,
em 30 de julho de 2021.
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Art. 5° - A Conferência será presidida pelo presidente do
conselho e coordenada pelo Conselho Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Saúde.
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Art. 6° - As normas de organização e funcionamento da

Conferência constarão no Regimento deliberado pelo Conselho
Municipal de Saúde e publicado pela Secretaria Municipal de Saúde.

DECRETO MUNICIPAL N° 032/2021

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO
DA 58 CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE
MUNiCíPIO DE PAULlSTA-PB, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se os dispositivos em contrário.

Art. 8° - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e
Constituição Federal, Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da

Paraíba, em 30 de julho de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1° - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei
Federal 8.142/90.

Art. 2° - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde
fica convocada a 5" Conferência de Saúde do Município para o dia
31/08/2021.

Art. 3° - O tema central da Conferência será, "Os desafios do
Sistema Único de Saúde em decorrência a Pandemia" e os eixos:

• Eixo 1. Reestruturação da Atenção Básica frente ao
cenário da Pandemia;

• Eixo 2. O Impacto na Saúde Mental causado pela
Pandemia da Covid-19;

Art. 4° • A Conferência de Saúde será realizada na
modalidade on-llne.


